
Legismap Roncarati
STJ: É dispensável agravamento do risco para indenização de seguro

Ministros concluíram que deve-se conceder a indenização quando evidenciado o sinistro
(não natural), o nexo de causalidade e o óbito do segurado

De maneira análoga ao seguro de vida, a 3ª turma do STJ entendeu que, na hipótese de seguro de
acidentes pessoais, a discussão acerca do suposto agravamento do risco do sinistro pelo segurado
é desnecessária, devendo-se conceder a indenização quando evidenciado o sinistro (não natural), o
nexo de causalidade e o óbito do segurado.

Dessa forma, o colegiado reformou acórdão do TJ/SC para conceder o seguro aos pais de um
condutor que faleceu em um acidente de moto. A negativa de cobertura havia se baseado no fato
de o segurado ter perdido o controle da direção e invadido a contramão em alta velocidade,
colidindo frontalmente com outro veículo.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 28.09.2023
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